
 
INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO 

 
CONVOCAÇÃO Nº 001/202

AUTÔNOMO DE ENTREGAS DE MEDICAMENTOS (NÃO ONEROSA)

RELAÇÃO

 
1. ALABIA SERVICOS LTDA
 

 
Conforme parágrafo único do Art. 19 do

Contratações do IGESDF, aprovado pela Portaria Nº 611 do Conselho de Administração, 
publicado na Pag. 25 do DODF Nº 181, conforme Resolução 
nº 1118/2024, itens  8.1, 8.19 e 8.20
“Art. 19, Parágrafo único. Os concorrentes inscritos
solicitar a retificação da lista prevista no caput, devendo
comprovante de envio tempestivo
“Item 8.1. O participante deverá
habilitação na plataforma de compras Apoio Cotações
mail emendas.propostas@igesdf.org.br
Item 8.19. O participante não relacionado que comprovar
cotação na plataforma de compras,
inclusão na relação nominal dos concorrentes.
Item 8.20. No mesmo prazo do subitem anterior, contado
dos concorrentes, os participantes do Chamamento
plataforma poderão atualizar ou complementar os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital.” 

 
Determina-se o prazo final para solicitação de 

participantes e complementação 
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Instituto

TR SIA TRECHO
BRASÍLIA

CNPJ:

 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL  

GERÊNCIA DE COMPRAS 

/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE ROBÔ 
AUTÔNOMO DE ENTREGAS DE MEDICAMENTOS (NÃO ONEROSA)

 
 

RELAÇÃO NOMINAL DOS PARTICIPANTES 
 

SERVICOS LTDA - CNPJ: 52.453.458/0001-08 

nico do Art. 19 do Regulamento Próprio de Compras e
do IGESDF, aprovado pela Portaria Nº 611 do Conselho de Administração, 

25 do DODF Nº 181, conforme Resolução CA/IGESDF nº 04/2022
8.19 e 8.20:  

Os concorrentes inscritos terão prazo de 01 (um) dia útil para 
solicitar a retificação da lista prevista no caput, devendo apresentar, obrigatoriamente, o

tempestivo da proposta” 
O participante deverá cadastrar o preço da cotação e anexar a
na plataforma de compras Apoio Cotações ou enviar proposta por meio do e

emendas.propostas@igesdf.org.br, até a data e horário definidos. 
O participante não relacionado que comprovar ter cadastrado tempestivamente

cotação na plataforma de compras, terá o prazo de 01 (um) dia útil para solicitar sua 
inclusão na relação nominal dos concorrentes. 

prazo do subitem anterior, contado da publicação da relação nominal 
dos concorrentes, os participantes do Chamamento que cadastraram a cotação na 

atualizar ou complementar os documentos de habilitação exigidos neste 

prazo final para solicitação de retificação da Relação Nominal dos 
e complementação de documentos de habilitação até 30/08/2024

Brasília-DF, 29 

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal 
TRECHO 17 RUA 06 LOTE 115, ZONA INDUSTRIAL (GUARÁ), 

BRASÍLIA-DF, CEP: 71.200-216. Fone: (61) 3550-8900. 
CNPJ: 28.481.233/0001-72. www.igesdf.org.br 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE ROBÔ 
AUTÔNOMO DE ENTREGAS DE MEDICAMENTOS (NÃO ONEROSA) 

Regulamento Próprio de Compras e 
do IGESDF, aprovado pela Portaria Nº 611 do Conselho de Administração, 

CA/IGESDF nº 04/2022 e Edital 

terão prazo de 01 (um) dia útil para 
obrigatoriamente, o 

e anexar a documentação de 
ou enviar proposta por meio do e-

ter cadastrado tempestivamente a 
terá o prazo de 01 (um) dia útil para solicitar sua 

da publicação da relação nominal 
que cadastraram a cotação na 

atualizar ou complementar os documentos de habilitação exigidos neste 

Nominal dos 
/08/2024 às 23:59h. 

 
 de agosto de 2024. 


